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RESOLUÇÃO Nº 09/CCCBL-LS/UFFS/2025 

 
 

Retifica a RESOLUÇÃO Nº 08/CCCBL-LS/UFFS/2024 
que delibera acerca da equivalência dos Componentes 
Curriculares entre a estrutura curricular do curso de 
Ciências Biológicas – Licenciatura e componentes 
curriculares das estruturas curriculares dos demais cursos 
do Campus Laranjeiras do Sul. 

 
 
 A Coordenação do Curso de Graduação em Ciências Biológicas – Licenciatura – 
Campus Laranjeiras do Sul, da Universidade Federal da Fronteira Sul – UFFS, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º RETIFICAR  o Art. 1º RESOLUÇÃO Nº 08/CCCBL-LS/UFFS/2024 que delibera 

acerca da equivalência dos Componentes Curriculares entre a estrutura curricular do curso de 

Ciências Biológicas – Licenciatura e componentes curriculares das estruturas curriculares dos 

demais cursos do Campus Laranjeiras do Sul, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

ONDE SE LÊ: 
“Art. 1º ……. 
 

CCRs Estrutura curricular 2019/1 CCRs de outros cursos 

Código Componente Curricular Horas Código Componente curricular Horas 

GCH1275 Trabalho de conclusão de curso 
I 

60 GCA600 Elaboração de projeto acadêmico 30 

 

LEIA-SE: 
“Art. 1º ……. 
 

CCRs Estrutura curricular 2019/1 CCRs de outros cursos 

Código Componente Curricular Horas Código Componente curricular Horas 

GCH1272 Trabalho de conclusão de curso 
I 

60 GCA600 Elaboração de projeto acadêmico 30 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, tendo em vista o disposto no 

parágrafo único do Art. 4º do Decreto nº 10.139/2019. 

 
Silvia Romão 

Coordenadora do Curso de Graduação em  Ciências Biológicas - Licenciatura 
UFFS – Campus Laranjeiras do Sul 

 


